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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO DE TUTORIA 

 

EDITAL Nº 007 DE 30/07/2018 

Projeto Capacitação em Preceptoria de Residência Médica 

 

 

O Hospital Alemão Oswaldo Cruz (HAOC) desenvolve parceria com o Ministério da Saúde  por 

intermédio do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde 

(PROADI-SUS). Desta forma, a área de Sustentabilidade Social por meio da Faculdade de 

Educação em Ciência da Saúde (FECS) torna público que estão abertas as inscrições para o 

processo seletivo de candidatos interessados no Processo Seletivo de dois perfis de tutoria: Tutor e 

Coordenador de Tutoria para atuar no(s) curso(s) de capacitação das áreas de saúde nas modalidades 

semipresencial, presencial e  on-line, conforme disposto neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O cronograma do presente processo seletivo dos perfis de Tutor e do Coordenador de Tutoria 

compreenderá as seguintes etapas, descrição/caráter e respectivos períodos e horários (Quadro 1): 

Etapa Descrição 
Período 

Início Término 

Inscrição 
Preenchimento da ficha de inscrição para o processo seletivo 

exclusivamente pela internet, no endereço eletrônico:  
http://sig.eadhaoc.org.br/processo_seletivo/ficha/pre/2951 

30/07/2018 08/08/2018 

1a Etapa Análise Curricular e Carta de interesse  09/08/2018 14/08/2018 

2a Etapa 
Divulgação do resultado da 1ª etapa do processo seletivo no 

endereço eletrônico: 
http://proadi.eadhaoc.org.br/course/view.php?id=281&section=15 

15/08/2018 

3a Etapa 

Entrevista individual presencial ou via Skype ou Hangout - 

gmail com os 30 candidatos para a vaga de Tutor e  

02 candidatos para a vaga de Coordenador de Tutoria 

classificados na 1ª etapa  

20/08/2018 23/08/2018 

4a Etapa 
Divulgação dos candidatos aprovados no processo seletivo após 

1ª e 3ª etapas 
24/08/2018 

5a Etapa 

Manifestação do interesse por parte do aprovado para o e-mail 

que será enviado pela Coordenação do Curso com o envio da 

documentação comprobatória curricular e documentação 

necessária para a realização do contrato (digitalizados) 

27/08/2018 29/08/2018 

Quadro 1 – Cronograma do processo seletivo 

 
 

 

http://sig.eadhaoc.org.br/processo_seletivo/ficha/pre/2951
http://proadi.eadhaoc.org.br/course/view.php?id=281&section=15


                     

 

2 

2. DO OBJETO 

Contratação de “Tutor” e “Coordenador de Tutoria” por meio de processo seletivo para atuação no 

acompanhamento, orientação e mediação dos processos de aprendizagem dos Cursos de Capacitação 

nas modalidades semipresencial, presencial e on-line, com atribuições que compreendem dois 

âmbitos de atuação técnico (conhecimento/especialista da área temática) e pedagógico (noções de 

educação). O detalhamento consta no item 4 do presente documento. 

 

3. DA ATUAÇÃO NOS CURSOS DE EXTENSÃO 

Os cursos de capacitação são destinados aos profissionais da área de saúde atuantes nas esferas de 

governo municipal, estadual e federal. 

 

Áreas 
Vigência do 

Curso 
Modalidade Perfis 

Período de 

atuação 

tutoria 

Carga horária 

dedicação a 

tutoria 

Curso de 

Capacitação em 

Preceptoria de 

Residência 

Médica 

Setembro 

2018 a 

março/2019 

Semipresencial 

(Presencial e  

On-line) 

Tutor 07 meses 
10 horas 

semanais 

e *participação 

na oficina de 

capacitação 

presencial de 

tutoria  

Coordenador 

de Tutoria 
08 meses 

Quadro 2 - curso e respetiva duração e carga horária de atuação 

* É obrigatório a participação em oficina presencial de capacitação de tutoria, realizada 

anteriormente ao início do curso. Duração média da oficina, 8h. 

 

4. DA FUNÇÃO/ATIVIDADE E DAS VAGAS  

 

4.1. Funções/Atribuições comuns aos perfis: Tutor e Coordenador de Tutoria 

• Participar das oficinas presenciais de formação; 

• Estar disponível para participar de reuniões de alinhamentos presenciais e/ou on-line 

realizadas durante o curso;  

• Conhecer e dominar o conteúdo programático e as atividades propostas no curso, a partir 

do material didático disponibilizado por meio digital ou impresso fornecido pela 

Coordenação; 

• Conhecer o Projeto do Pedagógico do Curso (PPC) com relação ao conteúdo, objetivos, 

perfil da turma e formas de avaliação; 
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• Navegar em todos os recursos e elementos estruturantes instrucionais e de apoio 

disponíveis no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) do curso, como forma de 

preparação e conhecimento da proposta e metodologia adotadas; 

• Acessar o AVA periodicamente, procurando estabelecer uma rotina de atuação;  

• Contribuir com o compartilhamento de informações, sites, artigos atuais que são 

divulgados e publicados acerca do conteúdo programático e que poderão somar às 

discussões promovidas. 

 

4.2 São atribuições ESPECÍFICAS DO TUTOR: 

• Participar do Fórum de Tutores, espaço de interação criado exclusivamente para que a 

equipe de tutores para o recebimento de orientação e para o compartilhamento 

informações, dúvidas, comentários e sugestões para as questões técnicas emergidas 

sobre o conteúdo programático, as atividades, bem como considerações acerca das 

intervenções e conduta junto à turma de alunos. 

• Realizar o acompanhamento da turma de alunos nas atividades construtivistas propostas 

no curso; 

• Atuar como mediador do processo de ensino e de aprendizagem: 

o Compreender o objetivo e o potencial da mediação, como ações social e 

educacional, para realizar as intervenções junto à turma; 

o Utilizar de diferentes abordagens pedagógicas com os alunos; 

o Estimular a reflexão, a argumentação  e a ampliação dos temas em discussão com 

foco nos temas norteadores do conteúdo; 

o Respeitar o ritmo e processo de aprendizagem dos alunos; 

o Promover senso crítico dos alunos em suas intervenções; 

o Oferecer exemplos e referenciais dos temas em discussão; 

o Associar as contribuições dos alunos com  os conteúdos das aulas; 

o Promover integração entre os alunos; 

o Inter-relacionar as contribuições dos alunos; 

o Instigar os alunos a compartilharem suas experiências; 

o Evidenciar e valorizar as contribuições dos alunos, sinalizando sua importância 

no contexto da discussão; 

o Promover empatia no ato de mediar; 

o Promover relação colaborativa e cooperativa entre os alunos; 
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o Promover questionamentos construtivos, com apontamentos individuais e 

coletivos dos comentários; 

o Orientar, no sentido de apontar os rumos e procedimentos, para que os alunos 

prossigam nos estudos, na auto-organização e auto-formação, a partir de um 

acompanhamento e diálogo contínuo; 

o Estimular a pesquisa e a leitura da bibliografia indicada no curso; 

o Mediar as relações aluno e aluno, aluno e conteúdo, aluno e tutor; 

o Incentivar o questionamento e o pensamento crítico; 

o Favorecer o respeito, o sentido de ética, a importância da diversidade, 

valorizando o intercâmbio e a colaboração entre os participantes do curso. 

• Verificar as atividades dos alunos e fornecer devolutivas oportunas e pertinentes que 

promovam o interesse do aluno no seu aprimoramento em até 48 horas; 

• Orientar e esclarecer as eventuais dúvidas dos alunos sobre as atividades a serem 

desenvolvidas, com relação aos prazos e modos de elaboração e entrega das atividades 

do curso; 

• Reportar para a coordenação de tutoria as dificuldades pedagógicas eventualmente 

apresentadas pelo(s) aluno(s) e os equívocos detectados no conteúdo do curso; 

• Estimular a participação do aluno ausente ou com baixa frequência ao curso, entrando 

em contato via e-mail e o reconduzindo-o ao curso; 

• Quando for o caso, participar de videoconferências, promovendo espaços de construção 

coletiva de conhecimento;  

• Realizar a avaliação do curso e a autoavaliação, seguindo critérios sugeridos e 

estabelecidos, respectivamente, para cada uma dessas atividades; 

• Extrair e produzir relatório de aproveitamento da turma de alunos, parte da avaliação 

formativa, para fins administrativo e pedagógico, conforme modelo a ser fornecido pela 

Coordenação; 

• Contribuir e participar no desenvolvimento do Encontro Presencial, com palestras, 

seminários, dinâmicas de grupo e outras atividades pedagógicas a serem conduzidas no 

encontro presencial do curso, quando o curso for híbrido (semipresencial). 

 

4.3 São atribuições ESPECÍFICAS DO COORDENADOR DE TUTORIA: 

• Participar do desenvolvimento da programação das oficinas presenciais de formação do 

da equipe de tutores e dos alunos; 
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• Conhecer/ser especialista no conteúdo da área referente ao Curso de Capacitação de 

interesse; 

• Realizar a condução e mediação do Fórum de Tutores, espaço criado exclusivamente 

para realizar interface e orientação com a equipe de tutores para: 

o orientar a equipe de tutores nas questões acerca do conteúdo e atividades 

presentes no curso; 

o compartilhar informações, comentários e sugestões para as questões técnicas 

emergidas sobre o conteúdo programático e atividades propostas; 

o estimular a reflexão, a argumentação e a ampliação dos temas em discussão 

com foco nos temas norteadores do conteúdo; 

o oferecer exemplos e referenciais dos temas em discussão; 

o realizar intervenção e sempre que necessário, reorientar/redirecionar a 

conduta do tutor; 

o esclarecer as dúvidas das questões técnicas e pedagógicas; 

o promover diálogo permanente sobre as práticas e rotinas do curso junto à 

equipe de tutores.  

• Orientar a equipe de tutores na condução do trabalho; 

• Acompanhar o desempenho da equipe de tutores;  

• Orientar e esclarecer as eventuais dúvidas dos tutores sobre as atividades a serem 

desenvolvidas pela turma de alunos, com relação aos prazos e modos de elaboração e 

entrega das atividades do curso;    

• Atuar como mediador do processo de ensino e de aprendizagem: 

o Compreender o objetivo e o potencial da mediação, como ações social e 

educacional, para realizar as intervenções junto à turma; 

o Utilizar de diferentes abordagens e estratégias pedagógicas com os tutores; 

o Respeitar o ritmo e processo de aprendizagem dos tutores; 

o Promover senso crítico dos tutores em suas intervenções; 

o Associar as contribuições dos tutores com  os conteúdos das aulas; 

o Promover integração entre os tutores; 

o Inter-relacionar as contribuições dos tutores; 

o Instigar os tutores a compartilharem suas experiências; 

o Evidenciar e valorizar as contribuições dos tutores, sinalizando sua 

importância no contexto da discussão; 
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o Promover empatia no ato de mediar; 

o Promover relação colaborativa e cooperativa entre os tutores; 

o Promover questionamentos construtivos, com apontamentos individuais e 

coletivos dos comentários; 

o Orientar, no sentido de apontar os rumos e procedimentos, para que os tutores 

prossigam nos estudos, na auto-organização e auto-formação, a partir de um 

acompanhamento e diálogo contínuo; 

o Estimular a pesquisa e a leitura da bibliografia indicada no curso; 

o Mediar as relações tutor e aluno, tutor e conteúdo, tutor e tutor; 

o Incentivar o questionamento e o pensamento crítico; 

o Favorecer o respeito, o sentido de ética, a importância da diversidade, 

valorizando o intercâmbio e a colaboração entre os tutores; 

o Participar da avaliação do desempenho da equipe de tutores. 

• Verificar as atividades dos tutores e fornecer devolutivas oportunas e pertinentes que 

promovam o interesse do tutor no seu aprimoramento em até 24 horas; 

• Reportar para a coordenação do curso as dificuldades pedagógicas eventualmente 

apresentadas pelo(s) tutor(s) e os equívocos detectados no conteúdo do curso; 

• Relatar à Coordenação do Curso sobre a frequência do tutor que apresente ausença ou 

com baixa frequência ao trabalho de tutoria junto a turma de alunos, entrando em 

contato via e-mail e o reconduzindo-o ao curso; 

• Quando for o caso, participar de videoconferências, promovendo espaços de construção 

coletiva de conhecimento;  

• Realizar a avaliação do curso e a autoavaliação, seguindo critérios sugeridos e 

estabelecidos, respectivamente, para cada uma dessas atividades; 

• Contribuir com palestras, seminários, dinâmicas de grupo e outras atividades 

pedagógicas a serem conduzidas no encontro presencial do curso. 

• Extrair e produzir relatório de aproveitamento da equipe de tutores, parte da avaliação 

formativa, para fins administrativo e pedagógico, conforme modelo a ser fornecido pela 

Coordenação. 

• Realizar interface entre os tutores e a coordenação de curso. 
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5. DAS VAGAS 

Número de vagas de Tutor e Coordenador de Tutoria a serem disponibilizadas para o Curso de 

capacitação na área de saúde - Quadro 3. 

Curso Perfil Vagas disponíveis Modalidade 

Curso de Capacitação em 

Capacitação de 

Preceptores em 

Residência Médica 

Tutor 25 Semipresencial 

(Presencial e  

On-line) Coordenador de Tutoria 01 

Quadro 3 – Das vagas 

Todos os candidatos com a mesma nota para a última colocação serão convocados.  

Cada turma com 20 alunos em média.  
 

6. DOS REQUISITOS DOS CANDIDATOS 

6.1. Gerais 

6.1.1. O candidato deve possuir formação em medicina. 

6.1.2. Ter familiaridade com o uso de computador, acesso à internet, e-mail e experiência com 

ambiente virtual de aprendizagem (AVA), plataforma Moodle. 

6.1.3. Ter facilidade de comunicação, espírito de liderança e colaboração para trabalhar em equipe.  

6.1.4. O Tutor e o Coordenador de Tutoria devem ter disponibilidade para estar presente nos 

Encontros Presenciais em São Paulo. 

 

6.2. Específicos 

6.2.1. Consideram-se os requisitos abaixo e os respectivos critérios de pontuações (Quadro 04): 

Tutor e Coordenador de Tutoria 

Requisitos Pontuação por Título Máximo 

Atuação comprovada na área de Educação Médica. 15 15 

Experiência com desenvolvimento de conteúdo em EaD 

na área de Educação Médica. 
10 20 

Experiência em Programas de Residência Médica como 

Preceptor 
10 20 

Ter experiência comprovada como docente 1 10 

Tutor do Curso de Capacitação de Preceptores de 

Residência Médica do HAOC/MS 
5 20 

*Experiência com Coordenação de Tutoria em EaD 1  5 

*Experiência com Coordenação de Tutoria no Curso de 

Capacitação de Preceptores de Residência Médica do 

HAOC/MS 

5 20 

Quadro 4 – Requisitos e critérios específicos de pontuação. 
*Pontuação a ser atribuída para a vaga de Coordenador de tutoria.  
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7. DA INSCRIÇÃO  

7.1. Documentos 

O candidato deverá preencher completamente o formulário de "Inscrição” e anexar os seguintes 

documentos requeridos:  

• Currículo Lattes ou Vitae; 

• Carta de interesse. 

 

7.2. Taxa de Inscrição 

Não haverá taxa de inscrição para investidura ao cargo. 

 

8. DA SELEÇÃO 
 

8.1. O processo seletivo classificatório será realizado mediante a inscrição, análise curricular, carta 

de interesse, entrevista via teleconferência ou presencial e o recebimento dos documentos. 

8.2. Na análise do perfil do candidato serão utilizados os critérios de pontuação constantes no 

Quadro 4 do item 6.2.1. 

8.3. Todos os itens utilizados na pontuação da Ficha de Inscrição demandam comprovação 

documental, sob pena de ter sua classificação rebaixada ou mesmo ser excluído do Processo 

Seletivo. 

8.4. A entrevista avaliará os seguintes itens: interesse na vaga, no curso e na área científica; 

experiência em educação médica; disponibilidade para atividades presenciais; comunicação; defesa 

coerente dos dados apresentados no Currículo Lattes ou Vitae; experiência em EaD; experiência nas 

áreas afins do curso.  

 

9. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
 

Os resultados do Processo Seletivo serão divulgados no Portal PROADI-SUS do HAOC no 

endereço eletrônico http://proadi.eadhaoc.org.br/course/view.php?id=281&section=15 e constarão de 

uma relação nominal dos candidatos inscritos por ordem alfabética contendo a classificação inicial e 

a situação, além do comunicado via e-mail no dia 24/08/2018. 

 

10. DA CONVOCAÇÃO 
 

O candidato selecionado deverá se manifestar sobre seu interesse entre os dias 27/08 a 29/08/2018, 

retornando a pessoa e ao e-mail indicado. 
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11. DA CONTRATAÇÃO 
 

11.1 Os Tutores selecionados atuarão pelo período de 07 meses e o Coordenador de Tutoria 

selecionado atuará pelo período de 08 meses, podendo ter Contrato prorrogado por mais 01 mês. 

11.2. A contratação será realizada por meio de Pessoa Jurídica, cujo objeto social da empresa deve 

estar de acordo com a atividade de Tutoria prestada pelo contratado. 

11.3. Para a elaboração do contrato do Tutor e do Coordenador de Tutoria deverá providenciar os 

seguintes documentos: 

• Contrato Social Vigente e Registrado; 

• Cópia Comprovante de Endereço da Sede (empresa) atual; 

• Cópia RG e CPF do (a) Consultor (a); 

• Cópia de RG e CPF dos sócios (caso houver); 

• Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda; 

• Inscrição Estadual e / ou Municipal; 

• Certidões Negativas; 

• Certidões de Falência e Concordata; 

• Certidões Negativas ou Positivas com efeito negativo de tributos Federais/ 

Estaduais/ Municipais. 

 

12. DESLIGAMENTO DO TUTOR E DO COORDENADOR DE TUTORIA NO CURSO 

 

A atividade realizada pelo Tutor e pelo Coordenador de tutoria poderá ser rompida no curso pelos 

seguintes motivos: 

✓ Encerramento do contrato. 

✓ Perfil inadequado para a realização das atribuições da tutoria. 

✓ Não cumprimento das atividades. 

 

13. DA REMUNERAÇÃO 
 

13.1. O valor bruto de remuneração mensal para o Tutor corresponde a R$ 2.264,76 (dois mil 

duzentos e sessenta e quatro reais e setenta e seis centavos). Incidindo sobre esse valor o desconto 

dos impostos: IR, INSS e ISS. 

13.2. O valor bruto de remuneração mensal para o Coordenador de Tutoria corresponde a R$ 

2.717,28 (dois mil setecentos e dezessete reais e vinte e oito centavos). Incidindo sobre esse valor o 

desconto dos impostos: IR, INSS e ISS. 
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13.3. O pagamento ficará condicionado ao cumprimento das atribuições especificadas neste Edital, 

no cronograma e no regulamento do curso. 

13.4. O prazo mínimo para que os pagamentos sejam realizados é de 07 (sete) dias úteis após o 

recebimento da Nota Fiscal pelo HAOC, desde que acompanhada dos relatórios descritivos dos 

serviços realizados pelo CONTRATADO. Caso o referido relatório não seja aceito pelo HAOC, 

todos os pagamentos ficarão suspensos até o referido aceite. 

 

14. DO PERÍODO DAS ATIVIDADES 

 

Setembro/2018 a Março/2019 – período de duração do Curso. 

 

15. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1. Caso o Tutor e o Coordenador de Tutoria necessitem se desligar do curso deverão comunicar 

por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, à Coordenação do Curso, que analisará o 

pedido de desligamento.  

15.2. Em caso de descumprimento das atividades do Tutor e do Coordenador de tutoria os 

respectivos profissionais serão advertidos e na reincidência será efetivado o seu desligamento 

automático. No caso de descumprimento grave, mediante avaliação da Coordenação do Curso, os 

profissionais poderão ter seu desligamento automático. Não haverá pagamento referente ao mês do 

desligamento ou no caso do descumprimento da carga horária prevista, sem aviso prévio à 

Coordenação do Curso.  

15.3. As cópias de documentação dos candidatos não serão devolvidas, em nenhuma hipótese.  

15.4. O candidato que prestar declaração falsa ou inexata, em qualquer documento, ainda que 

verificada posteriormente, será excluído do Processo Seletivo ou da atividade durante o Curso.  

15.5. Informações adicionais poderão ser obtidas por meio do correio eletrônico 

preceptoriarmproadi@haoc.com.br e reserva-se o direito de não prestar informações já 

contempladas por este Edital.  

 

 

 

 

 

 

 

mailto:preceptoriarmproadi@haoc.com.br
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Publique-se. 

 

São Paulo, 30 de julho de 2018. 

 

 

Ana Paula Pinho 

Diretora Sustentabilidade Social 

 

Leticia Faria Serpa 

Diretora Acadêmica da FECS 

 

 


